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CONTRA TO 03/ 2023 

C ontrato de Trab alho por T empo 
detcnninado que en tre s i cele b ra m a 
CÂMARA MUNI C IPAL E J A RDIM 
DO MULATO - PI E J ÉSSICA DO 
A M ARAL BRANDÃO . na fo nna 
abaixo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDlM DO MULATO, ESTADO DO PIA UÍ. 
Pessoa Jur-idica de Direito Público Interno. com sede na Rua Martinho Soares d o 
Nas cimento, S/N, Bairro Centro, cidade de Jardim do Mu lato/PI . CNPJ N º 
63 .343.7l9/ 0001 -45, neste ato repres entado pelo Excele ntís s imo Senhor Pres idente d a 
Câmara Municipal RAIMUNDO RENAS ALVES VIEIRA, doravante denominado 
C ONTRATANTE e JÉSSICA DO AMARAL BRANDÃO, brasileira, so lteira~ inscri ta 
no CPF n 073 .968.833-2 6 , res idente e domiciliada n a Rua Projetada, S /N. Centro . 
Jardim do Mulato/PI, doravante denominada CONTRATADA, vem firmar o contrato 
reg endo-se pela referi.da Lei e pelas seguintes cláusu las: 

C LÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 

Constitu i objeto do presente Contr-ato a contratação temporária por excepcional 
interesse público de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRJGAÇÔES DA CONTRATADA 

A co ntratada estará obrigada a prestar o s serviços à C âmara Municipal de JARDLM DO 
MULATO/PI co m o Auxiliar de Serviços Ger-ais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADEDO CONTRATO 

O presente contrato terá validade de 06 (seis) meses, a contar da presente data. podendo 
ser pro rrogada. nos tennos dos artigos 443, 444 e 451, da Consolidação das Leis do 
Traba lho e demais nonnas co rrelatas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O v alor mensal do contrato será de R$ 1 .320,00 (um mil trezentos e vinte reais), 
to ta lizando o valo r de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais), dos quais deverão 
ser pagos a té o dia 20 (vinte) de cada mês, distribuídos mensalmente com recursos do 
tesouro da Câm ara Municipal - recursos próprios. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A prestação dos serviços da contratada destina-se à mão de obra na função auxil iar de 

serviços gera is. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO UNILATERAL 

b) Quu lq Licr das partes contnuantcs pndc11i so lii..:itnr n n.:sL· i:-:)o con1 m t1rnl. l:11m prc1, 111 

co rnunic~1ç!lo di.: 1 O (dez) dias. n i\o ensejando direito a <1ua lLJUL' r im.kni .tn1j 11o. 

e)~ pres e nte contrato extinguir-se-á. sem direito .i indcnizuçôcs, pe lo 1Cnni1Hl de, prn.to 
contratu a l e p o r inicia tiva de a mbas as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA_ EFEITOS 

Este Contrato terá seus efeitos a partir de s ua assina tura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Com arca de REGENERAÇÃO/PI pam dirimir qunlqucr düvidn 

oriunda d este contrato . 

E por estarem ass im ajustados, ass inam o presente contraio em duas vias de igua l teor. 

ante as testemunhas abaixo assinados. 

TESTEMUNHAS: 

Jard im d o Mulato/PI. 20 de julho de 2023 . 

a imw1do enas Alves Vieira 
Presidente d a Câmara Municipal Contra tante 

CONTRATANTE 

J;n'ói.to J.19 l\crnntln\ ~li nYJ dnõ 
Jéssica do Amaral Brandão 

C PF: 073 .968.833-26 
CONTRATADA 

RG/CPF: C/51 !'4G. ,2'71- ,-W 
2) Nome: :tYJ ,º r 9o , Q g To/t'.R,\ 11,Ím 
RG/CPF: Q8 9 . 07 /i · .3J?, ::- 5,,1 

ID: F50A 183D73F34 

Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

RESOLUCÃO Nº 07/2023 

Santa Cruz dos Milagres-PI , OI de Agosto de 2023. 

Dispõe sobre publicação da li sta dos 
candidatos à e le ição, cumprindo o Edital 
nº 01/2023, que regulamenta o processo 
de escolha unificada dos Conselhe iros 
T ute lares, quadriênio 2024/2027 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Santa 

Cruz dos Milagres-PI, no uso das suas atribuições legais conferidas pela Le i Fede ral nº 4.602 de 

30 de junho de 1993 e da Lei Municipal nº 4 15/2023 e no seu regimento interno. 

CONSIDERANDO, a deliberação da Comissão Espec ia l que anali sou a documentação entregue 

pe los candidatos inscritos no referido Edital ; 

RESOLVE: 

ART.J º - Publ icar, para lodos os fins de direito, a li sta definitiva dos candidatos à e le ição com 

inscrição no Processo de Escolha para o Conselho Tute lar de Santa Cruz dos Milagres-PI- Edita l nº 

O 1/2023 CM DCA do município. 

ART.3" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Regislre-se, Publiq ue-se, Cumpra-se . 

Santa Cruz dos Milagres-PI , O 1 de Agosto 2023. 

Atenciosamente, 

~ 

Nº 

1, 

2. 

3. 

4. 

s. 
6. 

7. 

8. 

Prulde nte do CMOCA 
Au1 . Porurl• n•07'/2021 

s , n11c, u, dos Mll11rn• PI 

Rafae la Anastácia Vieira Viana 

Presidente do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

CANDIDATO 

Maria da Conceição Alexandre Venção 

Patrícia Pereira de Sousa 

José Rosa de Oliveira 

Maria da Cruz Rodrigues da Silva 

Francisca Maria Sousa Franco 

Clécia Pereira de Sousa 

Fábio Henrique da Silva 

Francisco das Chagas dos Santos Silva 

Rafaela Anastácia Vieira Viana 

Presidente do CMDCA 

NOTA 
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